
 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2011-CE 
 

 

 
 

Requeiro nos termos do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de reunião com a finalidade de homenagear os 

vencedores do Prêmio Microsoft Educadores Inovadores 2011, a saber: Profª. 

Vera Beatriz Hoff Pagnussatti, do município de Marechal Cândido Rondon 

– PR, vencedora do Prêmio Especial Educador Inovador 2011, Profª. Ana 

Paula Krumel Huzalo, do município de General Câmara – RS, vencedora da 

categoria Inovação em Conteúdo, Prof. Jorge Cesar Barboza Coelho, do 

município de Campo Bom – RS, vencedor da categoria Inovação em 

Colaboração, Profª. Lúcia Regina Silva dos Santos, do município de Manaus 

– AM, vencedora da categoria Inovação em Comunidades, Profª. Sandra 

Maria Saragoça, do município do Rio de Janeiro – RJ, vencedora da 

categoria Contextos Desafiadores, Prof. Alex Vieira dos Santos, do 

município de Salvador – BA, vencedor da categoria Uso Avançado de 

Tecnologia, Prof. Marcus Vinícius Leite, do município de Belo Horizonte – 

MG, vencedor da categoria Educador Inovador – Escolas Particulares, e Prof. 

Eraldo Martins Guerra Filho, do município de Paulista – PE, vencedor da 

categoria Educador Inovador – Escolas Técnicas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
O Prêmio Microsoft Educadores Inovadores reconhece os melhores projetos 

educacionais desenvolvidos por educadores de escolas públicas, particulares, 

Fundações, Secretarias Municipais e Estaduais de Ensino, Núcleos de Tecnologia 

Educacional e Escolas Técnicas Públicas que utilizam a tecnologia para aperfeiçoar 

o processo de ensino e aprendizagem. 

Em sua 6ª edição, o Prêmio procura valorizar as escolas públicas brasileiras 

de ensino fundamental e médio, incentivar o desenvolvimento de projetos 

educacionais com o uso de tecnologia, criar referências no uso inovador da 

tecnologia e promover a troca de experiências entre educadores que inovam nos 

métodos de ensino-aprendizagem. 

Dessa forma, peço o apoio dos nobres pares para esta justa homenagem. 

 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2011. 

 

 

 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 


